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A PGE, por meio do Procurador do Estado infrafirmado, vem respeitosamente 

apresentar a presente manifestação nos autos. 

 

Trata-se de auditoria com escopo específico no qual a Auditoria questiona a 

permanência do Sr. Marcus Cavalcanti, à época Secretário de Infraestrutura Estadual, no 

Conselho da Bahiagás, em suposta contrariedade ao disposto no art. 17 da Lei 13.303/2016. 

 

A Auditoria destaca que segundo “o artigo 17, § 2º, I, da Lei Federal n° 

13.303/2016, é vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria: de 

representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a sociedade de economia mista 

está sujeita; de Ministro de Estado; de Secretário de Estado, de Secretário Municipal, de titular 
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de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de direção 

e assessoramento superior na administração pública; de dirigente estatutário de partido 

político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que 

licenciados do cargo.” 

 

Também evidencia o disposto no Decreto Estadual 18.470/2018: 

 

Art. 5º – É vedada a indicação para o Conselho de Administração e para a 

Diretoria de empresa estatal, ressalvado o disposto no inciso IV do art. 7º deste Decreto: 

[…] 

II – de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de Secretário Municipal; 

[…] 

Art. 18 – A duração dos mandatos dos administradores e dos conselheiros 

fiscais deverá comportar providências de adequação no âmbito do estatuto social e do sistema 

normativo interno das empresas estatais. 

§ 1º – Os administradores e os conselheiros fiscais empossados até 30 de junho 

de 2016 poderão permanecer no exercício de seus cargos até o fim de seus respectivos 

mandatos. 

§ 2º – As vedações à indicação e os limites de recondução aos cargos de 

administrador e de conselheiro fiscal passam a ser considerados a partir de 01 de julho de 

2018. 

A BAHIAGÁS apresentou resposta informando que não havia ilegalidade na 

composição do Conselho e que a total implementação das mudanças previstas na Lei 

13.303/2016 dependem da alteração do seu Estatuto que se encontra em andamento. 

 

Destacou que “considerando que na composição acionária atual, é necessário 

o voto afirmativo dos demais acionistas para atingir o quórum mínimo de 80% requerido.” 

Assim, a reforma estatutária independe da única e livre manifestação do Estado da Bahia, que 

detém apenas 51% das ações. 

 

Também defendeu “não existir ilegalidade na composição atual do Conselho 

de Administração, na medida em que o Decreto Estadual 18.470 de 29 de junho de 2018 veio 
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corroborar que a referida lei não poderia retroagir para atingir/desfazer ato jurídico perfeito, 

vez que à época da eleição dos Conselheiros/Secretários não havia tal vedação legal: “Art. 18 

– A duração dos mandatos dos administradores e dos conselheiros fiscais deverá comportar 

providências de adequação no âmbito do estatuto social e do sistema normativo interno das 

empresas estatais §1º-Os administradores e os conselheiros fiscais empossados até 30 de 

junho de 2016 poderão permanecer no exercício de seus cargos até o fim de seus respectivos 

mandatos.” (Decreto Estadual nº 18.470 de 29 de junho de 2018).” 

 

Também sustentou que “diante da possibilidade de colocar em risco o pleno 

funcionamento de instância tão importante para o desenvolvimento dos serviços essenciais 

prestados pela BAHIAGÁS, foram mantidos nos respectivos cargos os conselheiros 

escolhidos de forma legítima e em consonância com as disposições legais, conforme dispõe 

o artigo 150 da Lei 6404/76 que, especialmente em seu § 4º, assegura que os mandatos dos 

Conselheiros sejam estendidos até a investidura dos novos administradores eleitos: § 4º O 

prazo de gestão do conselho de administração ou da diretoria se estende até a investidura dos 

novos administradores eleitos. (Lei 6404/76)”. 

 

Inicialmente, a Auditoria requereu o afastamento do referido Secretário da 

SEINFRA do Conselho da BAHIAGÁS. 

 

Posteriormente, a BAHIAGÁS informou que o Sr. Marcus Cavalcanti não 

mais ocupa o cargo de Secretário de Estado, tendo juntado documentação pertinente. Também 

foi informada a emissão de comunicação à Assembleia Geral acerca do Relatório de 

Auditoria, tendo em vista que a Diretoria Executiva não tem competência para alterar o 

Estatuto. 

A Auditoria, em seguida, afirmou que a irregularidade foi sanada, ainda que 

de forma intempestiva, mas sugeriu expedição de determinação ao Dirigente Máximo da 

BAHIAGÁS e ao Presidente do Conselho de Administração, nos termos do art. 1º, inciso 

XIV, da Lei Orgânica desta Corte, para que seja concluído o processo de reforma do estatuto 

da Companhia, visto já ter se encerrado o prazo determinado no art. 91 da Lei Federal nº 

13.303/2016. 
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DO MÉRITO 

 

Na inicial desta demanda, alega-se que a Bahiagás estaria a descumprir o art. 

17 da Lei n. 13.303/2016, que não autoriza a eleição de certos agentes políticos para compor 

os órgãos de administração das estatais, como é o caso da Bahiagás. 

 

Nesse sentido, alega que o Secretário da Infraestrutura estaria a funcionar 

indevidamente no Conselho de Administração da companhia e, em pedidos, requereu-se, 

inicialmente, que seja ele afastado desse posto na Bahiagás. 

 

 Cabe destacar que a tutela de urgência vindicada na Ação Civil Pública 

ajuizada pelo MP e mencionada pela Auditoria foi indeferida no Judiciário. 

 

 Em primeiro lugar, como adiantado pela Bahiagás em sua defesa, é certo que 

o Estado e suas estatais vêm adotando todas as providências destinadas à adequação de seus 

estatutos e de sua governança às novas disposições da Lei n. 13.303/2016. É falsa, assim, a 

alegação de que existiria ilegalidade na conduta do ente público e de seus agentes na questão. 

 

 Em segundo lugar, não procede ainda o argumento de que a função exercida 

pelo outrora Secretário, no Conselho de Administração da Bahiagás, estaria em desacordo 

com o art. 17 da Lei n. 13.303/2016. 

 

 Com efeito, como igualmente anotado e comprovado pela Bahiagás, quando 

foi o Secretário eleito pelos acionistas da companhia para a função questionada, não se 

encontrava em vigor a Lei n. 13.303/2016. 

 

 E o art. 17 do diploma legal veda que, a partir de sua vigência, sejam eleitos 

para a administração da estatal agentes públicos vinculados ao ente público seu controlador. 

 

 Nem nessa norma nem em qualquer outra, desse diploma ou de qualquer outro 

estatuto, há interdição do exercício das atribuições na estatal pelos agentes públicos que, antes 

da Lei n. 13.303/2016, tenham sido para tanto eleitos pelos acionistas da companhia. 
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A interpretação do Parquet Estadual e adotada pela Auditoria pretendia, em 

verdade, criar norma nova, com estipulação que, indo além da vedação à eleição, a partir do 

advento da Lei n. 13.303/2016, de determinados agentes para o exercício de funções na 

administração da estatal, também obrigue a exoneração e a cessação das funções ali exercidas 

por agentes eleitos, para tanto, antes do advento daquele diploma. 

 

 A pretensão é manifestamente descabida, assim por contrariar a literalidade e 

a teleologia do art. 17 da Lei n. 13.303/2016, quanto por afetar direitos já constituídos em 

favor da companhia, dos acionistas e do administrador que, eleito antes do advento do diploma 

em questão, têm realmente o direito e mesmo o dever de zelar pelo exercício das funções 

desse administrador. 

 

 Anote-se que o mandato do administrador não se encerrou, considerando que 

a Lei das S.A.’s assegura a extensão dos mandatos até eleição dos novos administradores e, 

como está previsto no art. 18, § 1º, do Decreto Estadual n. 18.470/2018, que regulamenta no 

Estado as normas de governança vigentes das estatais, "os administradores e os conselheiros 

fiscais empossados até 40 de junho de 2016", quando entrou em vigor a Lei n. 13.303/2016, 

"poderão permanecer no exercício de seus cargos, até o fim de seus respectivos mandatos". 

 

 Assinale-se, ainda, que a execução das políticas da estatal e o cumprimento 

dos deveres do controlador, dos acionistas e de seus administradores são incompatíveis com 

a ruptura institucional anteriormente postulada, com a cessação ilegal de um mandato 

constituído antes da Lei n. 13.303/2016, e a desconstituição dos efeitos de uma eleição 

ocorrida sem qualquer violação a este diploma (inexistente, aliás, ao tempo da eleição) e, ao 

contrário, realizada com plena observância à ordem jurídica. 

 

 Também necessário destacar que houve a exoneração do Sr. Marcus 

Cavalcanti do cargo de Secretário de Estado. Assim, eventual incompatibilidade alegada pela 

Auditoria já foi superada, como reconhecido pela Auditoria. 
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Salientamos que a sugestão de determinação ao Dirigente máximo da 

BAHIAGÁS e ao Presidente do Conselho de Administração da BAHIAGÁS para que proceda 

a alteração do Estatuto da BAHIAGÁS revela-se indevida e inócua. Isso porque, conforme 

destacado pela BAHIAGÁS, a alteração do Estatuto da BAHIAGÁS não é de competência 

da Diretoria Executiva e nem do Presidente do Conselho de Administração da entidade, sendo 

competência da Assembleia Geral de Acionistas.  

 

Além disso, exige-se quórum de 80% dos acionistas para alteração do Estatuto, 

sendo que o Estado da Bahia, após a compra da parcela da GASPETRO, detém 75,5% das 

ações1. Portanto, a alteração estatutária depende da aprovação dos demais acionistas e não 

apenas do Estado da Bahia e tais acionistas não foram notificados e nem estão sujeitos ao 

controle do Tribunal de Contas. 

 

Por fim, cabe destacar que o Estatuto da BAHIAGÁS, em sua última versão 

de janeiro de 2023, conforme documento anexo, não contempla qualquer previsão obrigando 

a nomeação de Secretário Estadual ao Conselho de Administração, não cabendo a 

determinação para a revisão de seu Estatuto, já que cabe ao Estado da Bahia, na indicação dos 

seus representantes no Conselho da BAHIAGÁS a observância da Lei das Estatais na forma 

estabelecida no Decreto Estadual 18.470/2018, independentemente da previsão em estatuto 

para tal fim. 

 

Diante do exposto, o Estado da Bahia requer o arquivamento da presente 

Auditoria. 

Núcleo da Procuradoria junto ao Tribunal de Contas do Estado, 28 de fevereiro 

de 2023. 

UBENILSON COLOMBIANO 

Procurador do Estado 

 
1 https://www.bahiagas.com.br/noticias/item/623-compra-das-acoes-da-gaspetro-na-bahiagas-e-concluida-pelo-governo-do-

estado#:~:text=O%20Governo%20do%20Estado%20da,%C3%A9%20de%20R%24%20540%20milh%C3%B5es. 
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